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Apresentação

As transformações sociais, econômicas, políticas e tecnológicas em nível mundial têm colocado novos desafios para os diferentes atores sociais. 

O ensino profissional e o SENAI, em particular, vêm assumindo lugar de destaque na formulação das políticas públicas brasileiras voltadas para a educação e trabalho.

O cenário brasileiro recente, com a criação das Secretarias Especiais de Políticas para as Mulheres (SPM) e a de Políticas de Promoção para a Igualdade Racial, bem como a apresentação de projetos governamentais voltados para ações inclusivas que repercutem diretamente no mercado de trabalho, aponta para a necessidade de se intensificar ações específicas nesta área. 

O SENAI, a partir de iniciativas pontuais de alguns Departamentos Regionais, já vem adotando medidas para fazer frente a esse novo cenário, como o Programa de Ações Inclusivas coordenado pelo Departamento Nacional.

Para dar continuidade a este Programa, o Departamento Nacional deu início ao Projeto Raça, Etnia e Gênero (REG), como ponto de partida para a discussão desses três temas, colocados como novos desafios a serem incorporados no cumprimento da sua Missão.

É com esta perspectiva que apresentamos o documento A construção de ações afirmativas em gênero na formação profissional do SENAI – uma primeira aproximação metodológica, elaborado pela consultora Elizabeth Saar de Freitas, como contribuição do Departamento Nacional para a discussão do tema nos Departamentos Regionais que compõem o Sistema SENAI brasileiro.

José Manuel de Aguiar Martins

Diretor Geral do SENAI

1  Introdução

A presença feminina no mundo do trabalho não data somente do processo de industrialização das sociedades, mas foi, indubitavelmente, a partir da intensificação da separação da produção de bens e serviços das outras atividades e das transformações tecnológicas que o trabalho da mulher foi sendo empurrado para fora do âmbito doméstico. Este processo ocorreu de forma universal, à medida que as sociedades foram caminhando no sentido da intensificação da regulação capitalista do processo produtivo.

A participação da mulher no sistema produtivo é uma realidade inquestionável e crescente em todo o mundo. No Brasil, a participação das mulheres na força de trabalho vem se dando de forma expressiva nas últimas décadas do século XX e tem sido considerada como uma das principais transformações sócio-econômico-culturais do mundo moderno. 

No entanto, a forma como o trabalho da mulher vem se incorporando ao mundo do trabalho tem colocado novas questões e novas práticas para os diferentes atores sociais que integram as relações sociais aí estabelecidas. Alguns indicadores sociais como salário, tipo de atividade desenvolvida por mulheres e o número de mulheres em cargos de chefia nos ajudam a melhor compreender a inserção e a representatividade específica da força de trabalho feminina brasileira. Ajuda-nos a compreender a maneira como o mercado de trabalho acolheu e manteve esta força de trabalho em atividade.

O objetivo deste documento é estimular a discussão deste tema no âmbito do SENAI e sensibilizar os seus dirigentes para a função de transformação que a Instituição exerce no mundo do trabalho e na sociedade como um todo.

A adoção de políticas públicas específicas para mulheres vem se ampliando no novo Governo, eleito em 2002. 

O documento está dividido em cinco partes ou capítulos, além desta introdução, das considerações finais e das referências bibliográficas indicadas ao longo do texto.

Com o objetivo de facilitar o entendimento do papel que a mulher desempenha no mundo do trabalho hoje, no momento em que se encontra em curso um novo processo de globalização e reorganização produtiva sob um novo paradigma de produção, foi feita uma breve retrospectiva histórica do processo de incorporação da mão-de-obra feminina pelo processo produtivo, bem como a sua inserção na educação pública e profissional no Brasil, a partir do Brasil colônia. Os capítulos 2 e 3 foram separados metodologicamente, mas mantêm uma forte afinidade entre eles.

O capítulo 4 objetiva apresentar o conceito de gênero e ações afirmativas em gênero, problematizando-os com o mundo do trabalho. Neste capítulo estão incluídas algumas legislações importantes e que interferem diretamente na permanência ou expulsão da mulher do mercado produtivo. São apresentadas, ainda, algumas (poucas) políticas governamentais específicas de emprego e renda para mulheres, bem como alguns marcos legais internacionais importantes para as políticas de gênero brasileiras.

O capítulo 5 pretende criar nexos entre o conceito de gênero discutido no capítulo anterior e os conceitos de educação e cidadania e o conceito de desenvolvimento na contemporaneidade. O papel que joga a formação profissional nesse processo está inserido na discussão sobre educação.

Nas considerações finais são apresentadas algumas sugestões consideradas relevantes para a incorporação de política de gênero institucional.

Esperamos que este documento sirva como referencial para a avaliação das ações que o SENAI já desenvolve no sentido de incrementar a participação de mulheres na formação profissional por ele ministrada. Esperamos, também, que este documento possa servir como iluminador de futuras ações afirmativas em gênero na Instituição.

2  A incorporação da mulher no mercado de trabalho brasileiro – uma breve retrospectiva

A presença da mulher no mundo do trabalho não está restrita ao período de industrialização das sociedades. No Brasil colonial, a participação feminina ligava-se às atividades domésticas, com a total submissão da mulher ao pai ou ao marido. 

Embora a organização do ensino público formal tenha se iniciado com a transferência da Família Real Portuguesa para o Brasil, em 1808, ainda estava restrito a preparar pessoal para as atividades da Corte. Somente em 1816 foram criados dois colégios laicos para mulheres, que as preparavam para as “prendas domésticas”, com rudimentos de língua portuguesa e aritmética. Até este período, o acesso da mulher à educação dava-se pelos conventos ou por preceptoras estrangeiras. A instrução feminina leiga só foi permitida com a Constituição de 1823 e com a Lei de 1827 que possibilitou o acesso à instrução primária para as mulheres (não para os liceus, ginásios e academias). É importante assinalar que, nessa época, os currículos para o ensino elementar eram diferentes para homens e mulheres. Data de 1880 a 1a Escola Normal pública, na capital do Império, Rio de Janeiro, que foi a primeira escola profissionalizante para mulheres.

Até o início do século XX, a economia brasileira era essencialmente agrícola, com algumas manufaturas, principalmente de tecidos, alimentos, caixas e caixões, pequenas metalurgias e produtos químicos. O crescimento do número de estabelecimentos industriais e a diversificação do parque industrial brasileiro de forma expressiva acontecem na década de 1930, com o processo conhecido como “substituição de importações”.
 A consolidação do setor industrial, quando este setor assume a liderança da economia brasileira, será na década de 1950, com o processo de industrialização pesada.

A presença da população feminina na População Economicamente Ativa (PEA) nas décadas que se seguiram manteve-se praticamente constante: 50,2% em 1950, 50,1% em 1960 e 50,3% em 1970.

O quadro abaixo nos oferece o movimento da participação feminina no mercado de trabalho para as décadas de 1950, 1960 e 1970. A comparação entre os anos deve ser feita com cautela, porque a definição para PEA nos três diferentes anos dos censos não é a mesma, mas podemos ter uma grande dimensão da participação das mulheres na economia brasileira, no período. O que unifica esta base de dados é a população base considerada: a população acima de 10 anos.

Taxa de participação feminina na População Economicamente Ativa, por ramo de atividade econômica. Brasil, 1950, 1960 e 1970

Em %

	Ramos de atividade econômica

	1950
	1960
	1970

	Agropecuária
	7,4
	10,0
	9,6

	Indústria Extrativa Mineral
	5,9
	8,7
	1,8

	Indústria de Transformação
	17,4
	24,6
	18,8

	Indústria de Construção
	-
	1,0
	0,9

	Serviços Industriais de Utilidade Pública
	-
	-
	5,6

	Comércio de Mercadorias
	9,3
	11,5
	16,4

	Transporte, Comunicação e Armazenagem
	4,1
	4,1
	5,0

	Estabelecimentos Financeiros
	11,1
	-
	18,0

	Serviços
	46,0
	52,7
	56,6

	Outros
	18,3
	29,7
	23,0

	Total
	14,6
	17,9
	20,9


Fonte: IBGE, Censos Demográficos – Brasil, 1950, 1960 e 1970. Extraído de Brasil. Ministério do Trabalho. Formação profissional da mulher trabalhadora no Brasil. Convênio MTb/SENAI/SENAC. Rio de Janeiro, SENAI/DN, 1976.

A taxa de atividade feminina neste mesmo período (1950-1970) variou de 14,6% para 20,9%. Esta variação, no entanto, representou muito pouco quando se compara com outros países, embora na América Latina tenha sido a maior variação registrada. A região Centro-Oeste é a que tem maior incremento de participação feminina, que sai de 4,6% em 1950 e atinge 13,6% em 1970, mas continua sendo a região com mais baixa participação, quando comparada com as demais regiões brasileiras.

A expansão industrial verificada a partir da década de 1970 está baseada na intensificação do uso de novas tecnologias, o que faz crescer mais lentamente o número de empregos e exige um grau mais alto de qualificação da força de trabalho. O crescimento da participação feminina está, pois, prejudicado, na medida em que é a mão-de-obra com menor grau de qualificação, a chamada “inadequação tecnológica”.

Na América Latina, o número de mulheres no mercado de trabalho cresceu mais de três vezes entre 1960 e 1990, passando de 18 milhões para 57 milhões, ao passo que o crescimento do número de homens passou de 80 milhões para 147 milhões.

Taxas de Atividade Econômica, por sexo (1990)

América Latina e Países do Mercosul
	
	Mulheres (%)
	Homens (%)

	América Latina
	27,2
	70,3

	Argentina
	26,1
	69,7

	Brasil
	30,3
	76,2

	Chile
	27,0
	66,9

	Paraguai
	25,6
	77,3

	Uruguai
	39,5
	66,7


Fonte: Valdés & Gomáriz, 1995, in Abramo, Laís, 2000.

Quando se toma a evolução da participação das mulheres no total da População Economicamente Ativa (PEA), percebe-se que o ritmo de crescimento da população feminina é bastante acelerado, principalmente no Brasil e Argentina.

Evolução da Proporção de Mulheres no Total da PEA, entre 1950 e 1990

América Latina e Países do Mercosul

	
	1950
	1960
	1970
	1980
	1990

	América Latina
	21,9
	19,0
	21,1
	25,3
	28,1

	Argentina
	20,0
	21,2
	24,8
	25,8
	27,9

	Brasil
	15,4

	17,8
	20,4
	27,0
	29,6

	Chile
	25,2
	22,0
	22,2
	26,0
	29,4

	Paraguai
	21,9
	21,9
	21,0
	25,0
	24,4

	Uruguai
	18,7
	19,4
	27,1
	33,5
	38,5


Fonte: Valdés & Gomáriz, 1995, in Abramo, Laís, 2000.

O crescimento da incorporação de homens não tem se dado na mesma proporção, o que significa que, ao longo do tempo, o “gap” entre os sexos tende a diminuir. No entanto, a participação das mulheres no mercado de trabalho não se traduziu na diminuição das desigualdades profissionais. A participação das mulheres continua concentrada em setores tradicionalmente considerados “femininos” e em ocupações como empregadas domésticas, balconistas, vendedoras ou comerciantes por conta própria, costureiras, professoras de ensino fundamental e em funções administrativas. Considerando-se apenas as trabalhadoras do setor formal da economia, tem-se: professoras do ensino fundamental e médio, enfermeiras, funcionárias públicas de nível universitário, auxiliar de escritório, agente administrativo, auxiliar de contabilidade ou caixa, secretária, recepcionista, vendedora, trabalhadora em conservação de edifícios, cozinheira e costureira.

A entrada de um número expressivo de mulheres no mercado de trabalho nos anos 70
 trouxe, sem dúvida alguma, novas perspectivas de realização para a mulher, mas não impediu que o seu ingresso se desse, ainda, de maneira diferenciada e desigual, ou seja, em condições subalternas e com salários menores. O crescimento da participação feminina no mercado de trabalho, infelizmente, não se deu na velocidade que é demandada pela população feminina, nem de maneira a incorporar as necessidades e expectativas diferentes que condicionam a entrada e a permanência das mulheres no mercado de trabalho.

3  A reorganização produtiva e o trabalho da mulher

O objetivo deste capítulo é apresentar algumas das conseqüências do processo de reorganização produtiva do capitalismo sobre o trabalho feminino e a divisão sexual do trabalho nesse novo contexto. 

O processo de atualização do capitalismo, no novo contexto internacional, tem como base a inovação tecnológica, a globalização da produção e do comércio e a reestruturação econômica mundial. As principais conseqüências desses movimentos no mundo do trabalho para homens e mulheres se fazem sentir com o crescimento do processo de terceirização da produção, a grande diminuição do número de trabalhadores no emprego formalizado e o crescimento do trabalho precário ou informal.

Nossa pergunta é: qual a situação das mulheres nesse processo?

A reestruturação produtiva por um lado ampliou a participação da mulher no mercado de trabalho e teve como primeira conseqüência o aumento da competição entre os trabalhadores por um posto de trabalho. Como afirma Melo (in CUT, 2002, p. 69):

É preciso agregar ao quadro (...) das transformações ocorridas no mercado de trabalho na última década, as diferenças dos papéis feminino e masculino, porque estas mudanças aconteceram em paralelo a um aumento da participação da mulher no mercado de trabalho, fato que ocorreu tanto aqui [no Brasil] como em todos os países latino-americanos. A inserção das mulheres, embora mais dinâmica do que a dos homens, não deixa ainda de ser uma incorporação subordinada ao poder masculino. É evidente que essa expansão da mão-de-obra feminina no mercado de trabalho foi uma barreira vencida pelas mulheres no seu processo de emancipação sócio-econômica, e teve grandes repercussões no mundo do trabalho. O maior dinamismo da entrada feminina foi um aspecto positivo na sociedade, mas foi seguido de um aumento das taxas de desemprego, diminuição da capacidade de geração de postos de trabalho na economia, modificações nas relações trabalhistas com crescimento da informalidade e queda das rendas do trabalho.

Dados divulgados pelo IBGE, coletados pela Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios (PNAD), apontam crescimento da taxa de participação feminina na população ocupada, que passou de aproximadamente 39% em 1991 para 44% em 1992. Apontam, ainda, crescimento do número de mulheres em situação de chefe de domicílio: 22% em 1992 e 26% em 1999. Mas especialistas apontam que a diminuição das desigualdades profissionais entre os sexos não aconteceu, porque as mulheres percebiam 53,2% do rendimento dos homens em 1992, e em 1999 essa relação passou para 60,7% (rendimento médio).

No entanto, segundo dados da Fundação Carlos Chagas, “nos últimos 25 anos, as mulheres brasileiras adquiriram maior nível de escolaridade. Em 1997, 28% das mulheres e 19% dos homens tinham mais de 11 anos de estudo, ou seja, tinham completado, no mínimo, o 2o grau”. (CUT, 2002, p. 52)

De acordo com a revista Exame, numa pesquisa feita com as quinhentas empresas da lista de “Melhores e Maiores” e com cem do “Guia das melhores empresas para você trabalhar” (...) as mulheres são 40% da força de trabalho e 24% do universo de gerentes, mas, de todos os diretores do primeiro escalão das cem melhores empresas para trabalhar, apenas 7,7% são do sexo feminino. Dessas 89 diretoras, 17 cuidam da área de recursos humanos, relações públicas, treinamento ou qualidades, 9 cuidam da área de marketing, 8 da área financeira e 7 da área jurídica. Ou seja, 46% das diretoras não são neste momento responsáveis diretas pelo lucro ou prejuízo de uma unidade de negócios, um dos principais critérios para a ascensão no topo da pirâmide. (CUT, 2002, p. 53)

Os aspectos culturais, sociais e históricos estão presentes nas relações de trabalho, conformando-os, ao mesmo tempo em que são re-simbolizados por essas relações de trabalho. A reprodução social, entendida aqui como o trabalho realizado no âmbito doméstico, permanece, ainda, como a marca do trabalho feminino, tanto no sentido de tornar secundário ou complementar este trabalho quanto no sentido de tornar invisível este trabalho, classificando-o como não-produtivo.

Conforme assinala Hirata (CUT, 2004, p. 19):

A luta pelo reconhecimento das qualidades ditas femininas (o “cuidado” a outrem, a competência relacional, sobretudo) como competência profissional é sem dúvida um dos momentos essenciais da correlação de forças que se estabelece hoje entre os sexos e entre as classes sociais.

(...) A direção que pode tomar tal processo depende fundamentalmente da correlação de forças criada pelos movimentos das mulheres.

O crescimento da participação feminina na força de trabalho, principalmente a partir dos anos 70, intensifica o debate das idéias feministas no Brasil, iniciado na Europa ainda nos 60.  SÃO PAULO (Prefeitura Municipal, 2003, pág.38).

O feminismo é um conjunto de idéias e práticas que visam superar as desigualdades de homens e mulheres e acabar com as situações de opressão e exclusão das mulheres. (...) No fim dos anos 60 uma nova onda de feminismo agitou muitos países. Essa onda chegou ao Brasil, influenciada pelos movimentos feministas da Europa e dos Estados Unidos, mas também como produto do anseio das próprias mulheres brasileiras.

A intensificação dos debates feministas em diferentes campos de participação das mulheres fez surgir reivindicações em diferentes espaços políticos: políticas de combate à violência, atenção específica na área de saúde, nos direitos trabalhistas, nos direitos reprodutivos, nos partidos políticos, etc. E é nesse contexto que vão surgir as primeiras iniciativas, tanto teóricas como práticas, de maior autonomia e poder para as mulheres nas diferentes dimensões da vida em sociedade.



4  O que é gênero e o que representam as ações afirmativas para gênero

As legislações que regem o mundo do trabalho capitalista moderno são amparadas nas noções de igualdade e liberdade, base da cidadania das sociedades modernas. No entanto, as práticas sociais e as condutas da vida coletiva também são regidas por valores que não são colocados explicitamente pelo código legal, mas que assumem a proporção de leis e regem as condutas e as mentes, tanto individuais quanto de grupos. E é aí que surge o conceito de gênero. Conceito como a formulação de uma idéia, mais além de uma palavra.

Para se conhecer o que acontece nos diferentes processos que formam as diferentes sociedades humanas, o conceito de gênero nos ajuda a ampliar a análise, porque nos permite introduzir no nosso campo de conhecimento a relação de poder (que é uma relação social) existente entre homens e mulheres. Relação esta que se inscreve em diferentes esferas de convivência, como família, escola, trabalho, etc.

(...) gênero é o modo como as culturas interpretam e organizam a diferença sexual entre homens e mulheres. Sua principal característica está na mutabilidade, isto é, na possibilidade de mudança na relação entre homens e mulheres através do tempo. Não se trata de um atributo individual, biológico ou inato, mas que se adquire a partir da interação com os outros e contribui para a reprodução da ordem social. Em todas as culturas realiza-se uma interpretação bipolar (feminino/masculino) e hierárquica (o masculino mais valorizado do que o feminino) das relações entre homens e mulheres. Quando se discute essa questão, pretende-se debater e transformar a construção social e cultural das relações de gênero, no sentido de pluralizá-las e democratizá-las, eliminando discriminações baseadas em dicotomias e hierarquias estereotipantes. Por outro lado, o enfoque de gênero recoloca a formulação de problemas e soluções, pois envolve mudanças de posicionamento e comportamento de homens e mulheres, na procura da construção de sociedades mais justas (redistribuição de responsabilidades e oportunidades).

Quando se pensa as relações de trabalho e tudo que essas relações representam, como contratação, salário, qualificação, exercício de funções, demissão, etc., faz diferença se a pessoa é um homem ou uma mulher. As informações sobre o seu estado civil, se tem dependentes, se mora perto ou longe do local onde vai ser desenvolvida a atividade, além de uma série de outros requisitos para o desenvolvimento de uma função, na grande maioria das vezes não são analisadas da mesma maneira. Reflita sobre as diferenças e conseqüências da contratação e/ou demissão de uma mulher e de um homem, são as mesmas? Por quê?

O conceito de gênero foi trabalhado inicialmente pela antropologia e pela psicanálise, mas hoje é utilizado pelo conjunto do movimento feminista e assumido pelas políticas públicas de diferentes países.

O que caracteriza o conceito de gênero é uma série de papéis sociais e expectativas criadas em torno de homens e mulheres quanto ao desempenho em sociedade e que estão diretamente associados ao seu sexo.

O conceito de gênero não deve ser confundido com o de sexo, nem com o de mulher, embora tenham uma forte correlação. É importante esta distinção porque muitas vezes, pelo simples fato de se ter uma quantidade maior de mulheres em determinados cursos, não significa que se esteja implantando um projeto de gênero. Atuar com a perspectiva de gênero significa descobrir as imagens de gênero presentes nas escolhas e nos papéis e, mais do que isso questioná-los e transformá-los, quando necessário.

Sexo refere-se às características físicas e biológicas que diferencia o macho da fêmea, e sua principal característica é a permanência no tempo. Sexo como categoria analítica não explica as diferenças, por exemplo, que homens e mulheres assumem no processo produtivo, na família, na sociedade. Sexo não é suficiente para explicar as diferenças de comportamento entre homens e mulheres de diferentes sociedades, porque não explica a origem da discriminação contra a mulher.

Sexo é dado pela natureza e gênero é criado socialmente. Nascemos com um sexo determinado, ganhamos um nome em função dele e desenvolvemos atitudes masculinas e femininas ao longo de nossa educação e socialização. E carregamos durante a nossa existência esta masculinidade ou feminilidade e as reproduzimos nas diferentes instituições a que pertencemos.

As poucas pesquisas sobre novas oportunidades de inserção de mulheres no mundo do trabalho apontam para a dificuldade da incorporação da dimensão de gênero como uma dimensão estratégica da política de recursos humanos, refletindo as desigualdades constatadas nos dados sobre as ocupações ditas femininas e masculinas e sobre a possibilidade de ascensão no mundo do trabalho. Apontam, ainda, para a dificuldade de que os empresários vejam nas mulheres recursos humanos em que se possa investir, reproduzindo com isso os mecanismos de discriminação de gênero dentro das próprias empresas.

Os papéis sociais
 são assumidos pelos próprios trabalhadores, homens e mulheres. As imagens de gênero, ou seja, as “configurações das identidades masculina e feminina, produzidas social e culturalmente, que determinam, em grande parte, as oportunidades e a inserção de homens e mulheres no mundo do trabalho”,
 servem como bases para a política de recursos humanos das empresas que, por sua vez, vão estar presentes também na política de qualificação dos recursos humanos para as empresas.

O mundo do trabalho é uma das instituições em que estão presentes estes papéis sociais e, também, lugar de cobrança desses papéis e, ao mesmo tempo, lugar de seu reforço. Por causa disso, conforme assinala Lobo (1991, p. 187), é também no mundo do trabalho que se pode “desconstruir” as relações aí estabelecidas. “O inventário e a arqueologia desses significados desconstrói o gênero a partir dos vários espaços em que ele se constrói: a família, o mercado de trabalho, as instituições, a subjetividade.” 

As “imagens de gênero” assumem uma dimensão poderosíssima, portanto, para a reprodução das desigualdades. Segundo as palavras de Laís Abramo:

Os estereótipos relativos aos homens e mulheres no trabalho, que em geral desvalorizam a mulher como trabalhadora, continuam tendo forte permanência apesar de mudanças muito significativas que vêm ocorrendo na realidade. Entre as imagens de gênero que mais contribuem para persistência e reprodução de distintas formas de discriminação contra a mulher estão aquela que define a mulher como uma “força de trabalho secundária” e aquela que afirma que os custos associados à sua contratação são superiores aos custos da mão-de-obra masculina.

A transformação de relações estabelecidas, construídas e amparadas na cultura não é tarefa fácil. Mas também não é impossível. Requer, também, construção do ponto de vista cultural, tecnológico e político, no sentido de decisão e apoio para a transformação. O primeiro passo na direção da mudança é o reconhecimento da diferença e a busca do enfrentamento na construção de uma sociedade equânime nas relações de gênero.

Em 1995, mulheres de todo o mundo reuniram-se em Beijing, China, na Conferência Mundial sobre a Mulher. É nesta Conferência que é discutida a proposta de Ações Afirmativas, entendida como o conjunto de leis, ações, programas e projetos que têm como objetivo modificar a posição desigual na sociedade existente, principalmente para as mulheres.

A noção de ação afirmativa, ou seja, a adoção de dispositivos que atuem no sentido de afirmar, recuperar e redistribuir direitos, vem sendo aplicada para, na prática, equilibrar relações de gênero, raça/etnia, ou geração em diferentes áreas e, mesmo não sendo um tema novo, readquire a força da polêmica, quando a decisão passa para uma maior divisão de poder.

Ações afirmativas são uma estratégia de política social, com o objetivo de alcançar a igualdade entre grupos tidos como desiguais na sociedade.
 No caso específico que estamos tratando, é entre homens e mulheres, mas poderia ser entre negros e brancos, jovens e idosos, etc. 

Implementar ações afirmativas significa reconhecer a existência de desigualdade e ter vontade política para transformá-la. E desigualdade é mais que diferença, é diferença de valor entre grupos de uma mesma sociedade. Um vale menos e outro vale mais.

Como estamos tratando do mundo do trabalho – estamos dizendo que o mundo do trabalho atribui mais valor ao trabalho de um grupo do que a outro. Estamos reconhecendo que, na prática, existe a discriminação.

Na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher,
 em seu art. 1o, “discriminação contra a mulher” refere-se a “toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e das liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em qualquer outro campo”.

As evidências para a afirmação da existência de discriminação no mundo do trabalho e a necessidade de políticas específicas para a questão estão em alguns indicadores que estudos e pesquisas nos informam. Costumamos dizer que as estatísticas têm sexo e têm cor.
 O cruzamento destes dois quesitos – sexo e cor – possibilita ter a dimensão do quadro de exclusão de uma massa populacional brasileira nada desprezível.

É importante destacar que o racismo passou a ser crime no Brasil em 1951 (Lei Afonso Arinos). Com a nova Constituição Brasileira, de 1988, e a Lei n° 7.716/1989, o racismo passa a ser crime inafiançável e imprescritível e são proporcionados recursos jurídicos mais eficazes para o combate à discriminação racial. No entanto, as estatísticas nos revelam que quadros discriminatórios não são removidos, apenas, com leis, mas são necessários planos concretos de intervenção na realidade.

Para reforçar estes argumentos, apresentamos a seguir algumas estatísticas sobre a situação da população feminina negra retiradas das publicações Mulheres negras – um retrato da discriminação racial no Brasil (da Articulação de Mulheres Brasileiras, 2001) e Assimetrias raciais no Brasil – alerta para a elaboração de políticas (Dossiê da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos, 2003).

· Taxas de alfabetização e escolaridade: 90% e 83% para as brancas; 78% e 76% para as negras, respectivamente (AMB, 2001, p. 15).

· IDG Brasil = 67a posição; IDG Brasil afro-descendente = 91a posição; IDG Brasil branco = 48a posição; IDH Brasil = 64ª posição
 (AMB, 2001, p. 11-12).

· Mulheres negras ganham 55% menos do que as não-negras (AMB, 2001, p. 16).

· O rendimento das mulheres negras corresponde a 40% do que os brancos (AMB, 2001, p. 16).

· 60% das famílias chefiadas por mulheres negras têm renda inferior a um salário mínimo (AMB, 2001, p. 17).

· Em 2001, 4,5% das meninas afro-descendentes entre 10 e 14 anos eram analfabetas; 13% das meninas brancas, segundo dados do IBGE (RFS, 2003, p. 14).

· Em 2001: na faixa etária de 25 a 44 anos, 15,7% dos homens afro-descendentes são analfabetos, enquanto os homens brancos nessa condição são 5,2%; 12,1% entre as mulheres afro-descendentes e 4,1% das mulheres brancas (RFS, 2003, p. 14).

É importante registrar que desde o final da década de 1980 – e sobretudo na década de 1990 – o Brasil possui marcos legais que nos ajudam a pensar iniciativas para ampliação de oportunidades entre homens e mulheres no mundo do trabalho.

Leis e Decretos governamentais:

· Constituição de 1988 – art. 7o, inciso XX, garante a “proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos”.

– inciso XXX, “proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil”.

· Lei n° 7.716/1989 – define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

· Lei n° 9.029/1995 – proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.

· Decreto de 1996 – cria, no âmbito do Ministério do Trabalho, o Grupo de Trabalho para a Eliminação da Discriminação no Emprego e na Ocupação.

· Decreto n° 1.904/1996 – Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH).

· Lei n° 9.459/1997 – altera a Lei n° 7.716/1989, definindo os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor.

· Lei n° 9.799/1999 – insere na CLT regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho.

· Lei n° 10.224/2001 – tipifica e penaliza o assédio sexual.

· Lei n° 10.208/2001 – dispõe sobre a profissão de empregado doméstico para facultar o aceso ao FGTS e ao seguro desemprego.

· Lei n° 10.244/2001 – permite a realização de horas extras por mulheres (revoga o artigo da CLT que as proibia, apesar de já ocorrer na prática, reafirmando o princípio de igualdade de oportunidades).

· Decreto n° 4.228/2002 – institui, no âmbito da Administração Pública Federal, o Programa Nacional de Ações Afirmativas.

· Decreto n° 4.229/2002 – dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos, instituído em 1996.

· Lei n° 10.558/2002 – cria o Programa Diversidade na Universidade.

Vale assinalar que o Governo brasileiro aderiu aos seguintes acordos internacionais:

· Convenção 100 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobre igualdade de remuneração.

· Convenção 111 da OIT, sobre eliminação da discriminação no emprego e na profissão.

· Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial.

· Declaração e Programa de Ação da Conferência Mundial de Direitos Humanos.

· Declaração e Plano de Ação da IV Conferência Mundial da Mulher.

· Declaração e Plano de Ação da III Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata.

Nas instituições de governo também foram criadas, na década de 1990, ações específicas para tratar a desigualdade:

· 1990 – criação das Políticas Públicas de Trabalho e Renda (PPTRs): Fundo de Amparo ao Trabalhador. Com crescente envolvimento da sociedade civil participando de colegiados tripartites e paritários: governo, empresariado e trabalhadores. Um dos objetivos era a incorporação de segmentos da população trabalhadora tradicionalmente excluídos, como mulheres.

· Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) – incorporação da PEA feminina aos programas de qualificação – PLANFOR. – Programa Nacional de Qualificação do Trabalhador – é parte do projeto de desenvolvimento social do Governo, tendo sido incluído desde 1996 no plano “Brasil em Ação”, como uma das políticas ativas do Sistema Público de Emprego (SPE) iniciado pelo FAT. – Entre 1996 e 1998 teve atenção preferencial às mulheres. 

· Criação do GTEDEO (Grupo de Trabalho para a Eliminação da Discriminação no Emprego e Ocupação), com a participação dos Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça, da Saúde, da Educação e das Relações Exteriores, Força Sindical, CUT e CGT; e Confederações Nacionais da Agricultura, do Comércio, da Indústria, dos Transportes e das Instituições Financeiras.

Mais recentemente, no novo governo eleito em 2002, foram criadas as Secretarias Especiais de Políticas para as Mulheres (SPM) e de Promoção de Políticas para a Igualdade Racial (SEPPIR), com “status” de ministérios.

O Plano Plurianual (2003-2007) do Governo colocou como dois desafios específicos a promoção da igualdade de gênero e raça.

No âmbito do Mercado Comum do Sul, conforme assinalado em Yannoulas (2001, p. 38-40), criado em 1991 e integrado por Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai e os países associados por acordos específicos: Chile (1995) e Bolívia (1996), são de fundamental importância as seguintes resoluções:

· Resolução 37/2000 – propõe a elaboração de uma lista, de atualização periódica, contendo todos os programas, medidas e projetos com incidência sobre as mulheres, na região, executados por órgãos do Mercosul.

· Resolução 83/2000 – solicita aos governos dos países membros empenhar esforços para promover a integração e harmonização metodológica dos bancos de dados existentes com vistas a contar com indicadores regionais consistentes para a formulação de políticas produtivas e sociais fundamentais com a devida consideração das questões de gênero.

· Resolução 84/2000 – instrui aos diferentes foros do Mercosul incorporar a perspectiva de gênero no planejamento, elaboração, implementação e avaliação de atividades, políticas e programas, com especial ênfase na análise do impacto sobre as mulheres e visando garantir a igualdade e eqüidade dos gêneros.

Rodrigues (2001, p. 20-21) destaca que a partir dos anos 70, com o aumento da participação da mulher no mercado de trabalho, emerge a palavra de ordem Salário igual para trabalho igual, como resultado da perspectiva democrática e cidadã que começa a ser difundida na sociedade brasileira. Medidas afirmativas são formuladas, com a intenção de superar a situação de discriminação e superexploração a que as mulheres estavam submetidas.

A autora lembra, ainda, que “Embora os dispositivos constitucionais e as leis em vigor contra a discriminação representem um passo à frente, o caminho para superar as desvantagens que as mulheres enfrentam no mercado de trabalho é bem mais longo”.

E é em continuidade desse processo, que se inicia na década de 1970, que a Central Única dos Trabalhadores (CUT) lança, em 1995, a campanha Cidadania: igualdade de oportunidades na vida, no trabalho e no movimento sindical, ampliando as reivindicações para além do mundo do trabalho, incluindo aí a política e as relações pessoais.

“Torna-se necessário frisar que a concepção que fundamenta o projeto de superação da inferioridade da mulher no trabalho exige uma ação conjunta de responsabilidades inovadoras no domínio jurídico/legal, de medidas de orientação internas ao exercício do trabalho e de políticas específicas para neutralizar ou superar os obstáculos e os condicionamentos de atitudes de desigualdade.” (Cappelin, in CFEMEA, 1995, p. 20)



5  Gênero, educação e cidadania: tripé para o desenvolvimento

O objetivo deste capítulo é identificar as ligações e interconexões entre o conceito de gênero (apresentado no capítulo 4 deste documento) e às noções de educação e cidadania amplamente utilizadas nas práticas formativas do SENAI. A idéia é de que falar em desenvolvimento, e aqui estou falando no sentido amplo de seu entendimento e não só como desenvolvimento econômico, é compreender que essas três dimensões também estão presentes e a ausência de pelo menos uma delas restringirá a idéia de desenvolvimento. É importante registrar que desenvolvimento também levará em conta o grau de aproximação entre as noções de educação, cidadania e gênero.

A incorporação do conceito de gênero às demais noções irá qualificar, ou melhor, irá ampliar os demais conceitos. 

O que caracteriza o conceito de gênero é o conjunto de expectativas e papéis que homens e mulheres devem desempenhar na sua vida cotidiana, tanto pública quanto privada. É o que chamamos de masculinidades e feminilidades. São relações conflituosas porque são relações sociais baseadas no poder, distribuído desigualmente entre os dois grupos sociais, de homens e de mulheres. 

Como conseqüência desta desigualdade encontrada nas sociedades, a cidadania das mulheres, hoje, está bastante fragilizada, e por conta disso algumas questões merecem ser colocadas:

· até que ponto estas relações de gênero estão favorecendo a cidadania e o desenvolvimento da sociedade em que vivemos?

· até que ponto as desigualdades estão sobrecarregando as relações sociais e nos impedindo de enxergar potencialidades?

· até que ponto a reprodução destas relações está reproduzindo as desigualdades sociais?

É importante ter claro que não se deve repetir a lógica da aprendizagem tradicional, que reforça a divisão sexual do trabalho.

O conceito de Desenvolvimento Humano, formulado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), em 1990, é “sustentado na idéia universal do direito à vida para todas as pessoas, incluindo todas as dimensões: econômica, ambiental e ética, e colocando o ser humano no centro e fim das políticas de desenvolvimento. No centro, porque as pessoas devem ter direito a participar dos rumos do seu próprio desenvolvimento, no fim, porque a felicidade e bem-estar das pessoas deve ser o fim das políticas”.

Os últimos indicadores sociais a respeito das condições de exercício da cidadania na sociedade em geral e nos espaços sócio-profissionais evidenciam que há profundas disparidades na universalização ao acesso aos direitos de cidadania social. Por exemplo, os dados do censo de 2000, recentemente publicados pelo IBGE, apontam que as mulheres pobres chefes de família empobreceram mais; que metade dos brasileiros ganha até dois salários mínimos, mas a proporção dos que ganham até um salário é maior entre as mulheres. Podemos dizer que, se há um movimento em direção à inclusão [das mulheres] também se aguçam formas de precarização e de exclusão.

Pensar o desenvolvimento neste novo milênio significa redefinir, mais uma vez, o papel do Estado e criar propostas que tornem viáveis a inclusão de segmentos excluídos em conseqüência do modelo de desenvolvimento adotado nos anos 80, ou seja, desenvolvimento como sinônimo de eficiência econômica e produtividade. Este modelo aprofundou a sobrecarga de trabalho para as mulheres, na medida em que as carências dos serviços sociais eram compensadas pelo trabalho voluntário, e não resolveu problemas anteriores como a visão do trabalho da mulher como secundário e auxiliar. É desta época a explosão de “mães crecheiras” em comunidades carentes para que as trabalhadoras pudessem permanecer em seus empregos. 

A incorporação de questões trazidas pela análise de gênero pode trazer para o conceito de cidadania perguntas antes não colocadas, e a ausência desse conjunto de questionamento pode ter conseqüências graves para a construção do desenvolvimento econômico e social de uma sociedade, levando-se em conta o contexto mundial, que é de reestruturação produtiva. 

6  Considerações Finais

Este documento é uma primeira aproximação metodológica e, por conta disso, deve muito mais suscitar questões e recomendações para as práticas do SENAI do que conclusões. Por se tratar de um documento metodológico, aponta algumas diretrizes e alguns cuidados que não devemos esquecer ao tratar do tema.

Com todo o avanço que podemos identificar na vida das mulheres, estudos recentes apontam que a inserção das mulheres continua acontecendo nas atividades que levam em conta as qualidades e as habilidades “naturais” ao sexo feminino e a manutenção das restrições impostas às mulheres para o acesso à qualificação profissional em empresas. As transformações do mundo do trabalho têm produzido novos impactos sobre a definição de emprego, sobre as novas formas de contratação e inserção no mundo do trabalho, o que coloca como imperiosa a necessidade de se pensar mudanças e a sua articulação com o processo de reprodução da vida. 

A superação da situação de desigualdade de oportunidade que a mulher enfrenta no mundo do trabalho e na sociedade exige ações conjuntas de diferentes atores e atrizes sociais, bem como ações em diferentes esferas da sociedade: econômicas, legais e culturais. No entanto, reconhecer as discriminações e suas formas de manifestação nas diferentes esferas da vida é o primeiro e principal passo em direção à sua superação.

A idéia central para que se coloque em prática propostas inclusivas e antidiscriminatórias em gênero e raça deve sempre levar em conta que há desigualdade entre homens e mulheres na sociedade, em seus diferentes níveis. Outra tarefa é identificar potencialidades que a mulher vem demonstrando, seja pelas habilidades desenvolvidas em função de toda a sua trajetória específica de vida, seja pela importância numérica que representa dentro da sociedade.

Outro aspecto importante a destacar é que qualquer proposta deve basear-se na sistematização e organização de dados e experiências já realizadas na Instituição. A ampliação do acesso de mulheres à qualificação profissional dentro do SENAI, por exemplo, não é um assunto novo e, portanto, é importante buscar a experiência que a Instituição já possui sobre o tema.

Cabe, ainda, assinalar, e esta talvez seja a observação mais importante, que a adoção de políticas específicas em gênero significa ir para além de incluir mulheres em seus cursos. Significa assumir uma nova dimensão para a educação profissional (partindo do conceito de cidadania) e, com isso, influenciar a transformação do mundo do trabalho, no aspecto de justiça e direitos humanos, enfatizando o compromisso do SENAI com o desenvolvimento social. Dessa forma estará adicionando uma nova visão ao trabalho que desenvolve como organismo formador de mão-de-obra para o setor industrial. 

Conforme distingue Cappelin (CFEMEA, 1995, p. 29): “(...) querer estabelecer somente políticas voltadas à inserção das mulheres nos espaços modelados pelas experiências dos homens e pelas imagens masculinas pode reproduzir a concepção estereotipada de que o conteúdo dos trabalhos preenchidos pelas mulheres seja fruto unicamente da opressão que estas sofreram.”

Como vimos anteriormente, o planejamento de ações para a inclusão de mulheres nos programas de educação profissional é fundamental e é o primeiro passo para a mudança em direção à igualdade de oportunidades, na medida em que este é um dos fatores que não possibilita a igualdade de oportunidade para a mulher no mercado de emprego.

Uma importante crítica levantada à experiência do PLANFOR e registrada por Yannoulas (2002, p. 33), e que também deve ser motivo de estreita atenção, refere-se ao conteúdo dos cursos, de forma que não sejam identificados como “cursos para mulheres”: “É necessário formular cursos e projetos que tendam a abrir o leque de oportunidades de formação profissional e de trabalho remunerado para as mulheres nos diversos setores da economia, e, ao mesmo tempo, que possibilitem a manutenção e a promoção no emprego, bem como a redução dos diferenciais salariais entre homens e mulheres com idênticas condições de escolaridade.”
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� Este capítulo está baseado no estudo elaborado pelo SENAI, em conjunto com o Ministério do Trabalho e Emprego e SENAC, para o Projeto 102/CINTERFOR. A formação profissional da mulher trabalhadora no Brasil, 1976. 


� Para mais informações sobre o processo de industrialização brasileira ver Mello, João Manuel Cardoso de. O capitalismo tardio: contribuição à revisão crítica da formação e do desenvolvimento da economia brasileira. 2 ed., São Paulo: Brasiliense, 1982.


� Agropecuária: Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Caça e Pesca (e Extração Vegetal no ano de 1970).


Serviços industriais de utilidade pública: Produção e Distribuição de Energia Elétrica e Gás, e Abastecimento de Água e Serviços de Esgotos.


Estabelecimentos financeiros: Comércio de Imóveis e Valores Mobiliários, Créditos, Seguros e Capitalização.


Serviços: Prestação de Serviços, Atividades Sociais, Serviços Administrativos Governamentais, Legislativo, Justiça e Defesa Nacional e Segurança Pública.


Outros: Profissões liberais e atividades não compreendidas nos demais ramos, mal definidas ou não declaradas. Em 1960 e 1970 foram acrescidas novas atividades a esta categoria.


� Os dados do documento do SENAI correspondem a 14,6%.


� RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) 1990.


� Nesse texto estamos levando em conta a intensificação do trabalho fora do âmbito doméstico, mas reconhecemos que a mulher sempre esteve ligada ao mundo do trabalho, seja na realização de atividades domésticas, seja na conciliação entre este trabalho e o trabalho não doméstico. 


� Dados retirados de CUT (2002, p. 52-53).


� A palavra gênero possui diferentes definições na língua portuguesa. A 14a impressão da 1a edição do Novo Dicionário da Língua Portuguesa, de Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Ed. Nova Fronteira, apresenta 12 tipos de definições para a palavra gênero. Página 682.


� Yannoulas, p. 9.


� “Divisão sexual do trabalho”: é categoria utilizada pelas ciências sociais para indicar que em todas as sociedades, homens e mulheres realizam tarefas distintas; as tarefas variam de uma época para outra, de cultura para cultura, e dentro de uma mesma cultura. Ex.: a docência foi uma tarefa essencialmente masculina, na Europa. É importante saber quais os fundamentos que deram origem a tal mudança, pois exprimem novas formulações culturais das relações entre os gêneros. (Yannoulas, 2002, p. 15)





� Discriminação é o nome que se dá para a conduta (ação ou omissão) que viola direitos das pessoas com base em critérios injustificados e injustos tais como a raça, o sexo, a idade, a opção religiosa e outros. A discriminação é algo assim como a tradução prática, a exteriorização, a manifestação, a materialização do racismo, do preconceito e do estereótipo. Como o próprio nome diz, é uma ação (no sentido de fazer ou deixar de fazer algo) que resulta em violação de direitos. (Yannoulas, 2002, p.10)


� Papel social é o conjunto de modos de agir, sentir e pensar definidos pela sociedade e atribuídos às pessoas. SENAI/DN. Educação e cidadania. 2 ed. Brasília, 2001 (Série SENAI Formação de Formadores). Pág. 19.


� Abramo, L., in Um debate crítico a partir do feminismo, p. 89. 


� Op. cit., p. 90.


� Miguel, S. M. (2000, p. 17).


� São também chamadas de ações de discriminação positiva: conjunto de medidas de ação positiva adotado como política pública, para uma transformação ampla e planejada, a fim de assegurar a igualdade de oportunidades a todos os cidadãos e cidadãs. (CFEMEA, 1996, p. 13)


� Esta Convenção foi adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 18/12/1979 e entrou em vigor em 3/9/1981. Foi ratificada pelo Congresso Nacional Brasileiro em 1984 e em 2002 o Brasil ratificou o Protocolo Facultativo, que explica como devem ser apuradas as denúncias de discriminação contra a mulher.


� Ver Lobo, E. S. (1991). Neste trabalho a autora mostra o que os dados estatísticos, por si sós, não conseguem mostrar. A partir do olhar de gênero, a autora desvenda o mundo do trabalho, qualificando os dados sobre a classe operária. Ver ainda o texto de Melo, H. P., in CUT (2002), sobre a invisibilidade do trabalho feminino nos dados da PNAD/IBGE.


� “O Índice de Desenvolvimento Humano [IDH] é um instrumento criado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), para comparar a qualidade de vida que os países proporcionam a sua população. São analisadas estatísticas sobre acesso à educação, expectativa de vida e situação de trabalho e renda. (...) Em 1995, ano em que foi realizada a 4a Conferência Mundial sobre a Mulher, o PNUD dedicou sua edição do IDH ao tema das desigualdades de gênero. Nesse ano foi consolidada a criação dos cálculos do Índice de Desenvolvimento ajustado ao Gênero (IDG), que tem sido usado desde então para medir as desigualdades entre homens e mulheres.” (AMB, 2001, p. 11)


� Santos, G. Desenvolvimento humano sustentável e solidário: alternativas de trabalho e renda, p. 125-126. In CUT (2002).


�Lima, M. E. B. de; Costa, A. A.; Ávila, M. B.; Soares, V.; Melleiro, W. P. (org.). Um debate crítico a partir do feminismo: reestruturação produtiva, reprodução e gênero. São Paulo: CUT, 2002. p. 13.
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